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CONVENÇÃO C O L E T I V A DE TRABALHO 

S U S C I T A N T E : S I N D I C A T O D A S SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO E S T A D O DE 
SÃO P A U L O - S I N S E S P , ent idade sindical prof iss ional, reg is t rada no MTe 
processo no 4 6 . 2 1 9 . 0 0 6 1 5 9 / 2 0 1 5 - 7 8 e inscr i ta no CNPJ/MF sob n° 
5 8 . 4 1 5 . 2 7 4 / 0 0 0 1 - 2 1 , com sede na Rua Tupi no 118 , Pacaembu , São 
Paulo - SP , CEP 0 1 2 3 3 - 0 0 0 , por sua pres idente in f ra -ass inada , a S r a . 
I sabe l Cr is t ina Bapt i s ta . 

S U S C I T A D O : S I N D I C A T O D O S H O S P I T A I S . CLÍNICAS. C A S A S DE SAÚDE. 
LABORATÓRIOS DE P E S O U I S A S E ANÁLISES CLÍNICAS E D E M A I S 
E S T A B E L E C I M E N T O S DE SERVIÇOS DE SAÚDE D E S U Z A N O -
S I N D S U Z A N O , Ent idade Sindica l Patronal de 1° G rau , com registro no 
MTb sob n046. 0 0 0 . 0 3 5 2 0 / 2 0 0 3 - 2 6 e inscr i ta no CNPJ/MF sob n^ 
05 . 834 . 375 /0001 -70 , com sede na Rua Barue l no544 - con j . 9 2 , Centro 
Prof issional Co iumbia, Centro, Suzano - SP , por seu pres idente, o Dr. 
Roberto Muranaga. 

Ent re a s ent idades s ind ica is supra a lud idas, f ica estabe lec ida a presente 
Convenção Co let iva de Traba lho , aplicável aos t raba lhadores representados pelo S ind icato 
Susc i t an te , para v igorar a part ir de 1° de maio de 2017 até 30 de abri l de 2018 , med iante a s 
segu in tes cláusulas e condições, que rec iprocamente ace i tam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA l a - R E A J U S T E S A L A R I A L 
Os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Colet iva de T raba lho serão 
majo rados com os mesmos percentua is , critérios e datas que f i ca rem es tabe lec idas para a 
categor ia preponderante, através de diploma legal, sentença normat i va , convençlo ou acordo 
colet ivo. 

Parágrafo único - As even tua i s diferenças sa lar ia i s or iundas da presente Norma Colet iva de 
T raba lho poderão se r pagas, s em qualquer tipo de mul ta ou acréscimo, con jun tamente com a 
folha de pagamento de agosto de 2017 , ou s e j a , o 5° dia útil de setembro de 2017 . 
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CLÁUSULA 2 a - COMPENSAÇÕES 
Ao s e r em majo rados os salários na conformidade da cláusula 1^ desta convenção, serão 
igua lmente adotados os mesmos critérios de compensação que t i ve rem sido estabe lec idos na 
categor ia preponderante. 

CLÁUSULA 3 a - P I S O S A L A R I A L 

A part i r de 0 1 de maio de 2017 , o piso sa lar ia l da Categor ia das Secretárias: a ) Nível 

Universitário corresponderá a R $ 1 . 8 3 0 , 0 0 ( u m mi l , o i t o c e n t o s e t r in ta r e a i s ) ; e b) Nível 

l^édio corresponderá a R $ 1 . 4 3 0 , 0 0 ( u m mi l , q u a t r o c e n t o s e t r in ta r e a i s ) . 

CLÁUSULA 4 a - CONTRIBUIÇÃO A S S I S T E N C I A L 
As emp r e s a s descontarão do salário já reajustado de todos os empregados in tegrantes da 
categor ia prof iss ional benef ic iados pela presente Convenção, a favor do S ind icato das 
Secretárias do Estado de São Paulo, a Contribuição Ass is tenc ia l re lat iva ao exercício de 2 0 1 7 , 
na fo rma aba ixo: 

a ) Para os empregados assoc iados ou não, a favor do Sindicato convenente , conforme decisão 
de As semb le i a , a contribuição ass is tenc ia l total de 1 2 % ( d o z e por c e n t o ) a se r div id ida em 4 
parce las da segu inte f o rma: 3 % (três por c e n t o ) no mês de agos to /2017 , 3 % (três por 
c e n t o ) no mês de se tembro /2017 , 3 % (três por c e n t o ) no mês de outubro/2017 e 3 % (três 
por c e n t o ) no mês de novembro/2017; 

b ) A s contribuições p rev i s tas na alínea " a " , serão recolhidas por meio de gu ias próprias a s e r em 
fornec idas pelo S ind icato Beneficiário, ou depos i tadas no Banco San tander , Agência 0 2 3 5 , Conta 
Cor rente no 13 -000 . 579 -2 , em favor do Sindicato das Secretárias do Estado de São Paulo, da 
segu inte f o rma: até o dia 1 1 de setembro de 2017 , 11 de outubro de 2017 , 13 de novembro de 
2017 e 11 de dezembro de 2017 . 

c ) Na hipótese de já ter sido descontada contribuição ass i s tenc ia l , ou equ iva lente , re lat iva ao 
ano de 2 0 1 7 , o empregado benefic iado pela presente Convenção não sofrerá novo desconto, 
f icando ressa lvado , no entanto, ao Sindicato das Secretárias do Estado de São Paulo rea l i zar a 
cobrança ou o ressarc imento das respect ivas quant ias de quem as cobrou indev idamente , 
devendo a empre sa ap resen ta r ao Sindicato das Secretárias, dentro do prazo de 30 ( t r i n ta ) d ias, 
a contar da respect iva solicitação, cópia da correspondente guia de reco lh imento; 

d ) Respe i tada a legislação v igente, bem como a jurisprudência que rege a matéria, f ica 
r e s sa l vada a s hipóteses de oposição em conformidade com o Precedente no 119 do C. T S T , 
garant ida a s secretárias integrante da categor ia prof iss ional; 

e ) A responsabi l idade pela instituição, percentua is de cobrança e abrangência do desconto é 

in te i ramente do Sindicato da categor ia prof iss ional, f icando i sentas a s emp re sa s de qua i squer 

ónus ou consequências perante seus empregados e o desconto a s s im feito está ao abrigo do 

prev is to no art igo 4 6 2 da CLT . 
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CLÁUSULA 5 3 - NORMA DA C A T E G O R I A P R E P O N D E R A N T E 
Respe i tadas a s cláusulas objeto da presente Convenção, f i cam estend idas às empregadas 
Secretárias, a s dema i s cláusulas gera is e respect ivos benefícios cons tantes de eventua l norma 
co let iva de t raba lho ex i s tente e que es te ja em vigor e m 0 1 / 0 5 / 2 0 1 7 , aplicável para a categor ia 
prof iss ional preponderante nas empresas . 

CLÁUSULA 6 a - ABRANGÊNCIA DA NORMA C O L E T I V A 
A presente Norma Colet iva de Traba lho apl ica-se a todos os prof iss ionais secretárias, secretários, 
técnicos, tecnologos e bacharéis em secretar iado de todos os ramos des ta at iv idade, desde que 
s u a s atribuições s e j am inerentes à profissão; nas c idades: *São Paulo*: Adaman t i na , Adolfo, 
Águas de S a n t a Bárbara, Agudos, A lambar i , Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto A legre, 
Alumínio, Álvares F lorence, Álvares Machado, Álvaro de Carva lho , Alvinlândia, Américo 
Bras i l i ense , Américo de Campos , Andrad ina, Angatuba, Anhemb i , Anhumas , Aparec ida , 
Aparec ida D'oeste, Apiaí, Araçariguama, Araçatuba, Araçoiaba da Se r r a , A r am ina , A randu , 
Arapeí, A r a r aqua ra , A rea l va , Are ias , Areiópolis, Ar i ranha, Arujá, Aspásia, Ass i s , Aur i f l ama, Avaí, 
A v a n h a n d a v a , Avaré, Bady Bass i t t , Balb inos, Bálsamo, Banana l , Barão de Anton ina, Ba rbosa , 
Bar i r i , Ba r ra Bon i ta , Ba r ra do Chapéu, Ba r ra do Tu rvo , Bar re tos , Ba r r i nha , Ba rue r i , Bas tos , 
Ba ta ta i s , B au r u , Bebedouro, Bento de Abreu, Bernard ino de Campos , Ber t ioga, B i lac, B ir igui , 
B i r i t iba-mi r im, Boa Esperança do Su l , Boca ina, Bofete, Bo i tuva, Bom Suces so de Itararé, Borá, 
Boracéia, Borborema, Borebi, Botucatu, Braúna, Brejo Alegre, Brodowsk i , Bur i , Bu r i t ama , 
Bur i t i za l , Cabráiia Paul is ta, Caçapava, Cachoe i ra Paul is ta, Cafelândia, Ca iabu , Ca ie i ras , Caiuá, 
C a j a m a r , Ca j a t i , Cajob i , Ca ju ru , Camp ina do Monte Alegre, Campos do Jordão, Campos Novos 
Pau l i s ta , Cananéia, Canas , Cândido Mota, Cândido Rodr igues, Can i tar , Capão Bonito, Cape la do 
Alto, Ca ragua ta tuba , Carapicuíba, Cardoso, Cássia dos Coqueiros, Cast i lho, Ca t anduva , Catiguá, 
Cedra l , Cerque i ra César, Cerqui lho, Cesário Lange, Chavan tes , C lement ina , Col ina, Colômbia, 
Conchas , Coroados, Coronel Macedo, Cosmorama , Cot ia, Crav inhos , Cr i s ta i s Pau l i s ta , Cruzália, 
Cruze i ro , Cubatão, Cunha , Desca lvado, Dirce Re is , Dobrada, Dois Córregos, Dolcinópolis, 
Dourado, Dracena , Duar t ina , Dumont, Echaporã, Eldorado, Elisiário, Embaúba, Embu das A r tes , 
Embu-Guaçu, Emilianópolis, Espírito Santo do Tu rvo , Estre la do Norte, Es t re la D'oeste, Euc l ides 
da Cunha Pau l i s ta , Fa r tu ra , Fernando Prestes , Fernandópolis, Fernão, Fer raz de Vasconce los , 
F lora R ica , F loreai , Flórida Paul is ta, Florínia, F ranca, Franc isco Morato, Franco da Rocha , Gabr ie l 
Monteiro, Gália, Garça, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto, Genera l Sa lgado, Getu l ina , Glicério, 
Guaiçara, Guaimbê, Guaíra, Guapiaçu, Guap ia ra , Guará, Guaraçaí, Guarac i , Guaran i D'oeste, 
Guarantã, Gua ra rapes , Gua r a r ema , Guaratinguetá, Guareí, Guar iba , Guarujá, Guaru lhos , 
Guatapará, Guzoiândia, Herculândia, l a canga , l a c r i , l a r a s , Ibaté, Ibirá, I b i r a r ema , Ib i t inga, 
Ibiúna, Icém, lepê, Igaraçu do Tietê, I ga r apava , Igaratá, Iguapé, I lha Compr ida , I l ha So l te i ra , 
I l habe l a , I nd i ana , Indiaporã, Inúbia Paul is ta, I p au s su , Iperó, Ipiguá, Ipo ranga , Ipuã, Irapuã, 
I r a pu r u , Itaberá, Itaí, I ta job i , I t a j u , Itanhaém, Itaóca, I tapecer i ca da S e r r a , I tapet in inga , 
I t a p e v a , I t apev i , Itapirapuã Paul is ta, Itápolis, I taporanga, Itapuí, I t apu ra , I t aquaquece tuba , 
Itararé, I ta r i r i , I t a t i nga , Itirapuã, I t u v e r a va , Jaborand i , Jabot icaba l , Jacareí, Jac i , J a cup i ranga , 
J a l e s , Jambe i ro , Jand i ra , Jardinópolis, Jaú, Je r iquara , João Ramalho , José Bonifácio, Júlio 
Mesquita, J um i r im , Junqueirópolis, Juquiá, Juqui t iba, Lagoinha, Laran ja l Pau l is ta, Lavínia, 
Lav r i nhas , Lençóis Paul is ta, L ins, Lorena, Lourdes, Lucélia, Lucianópolis, Luís Antônio, Luiziânia, 
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Lupércio, Lutécia, Macatuba, Macaubal, Macedónia, Magda, Mairinque, Mairiporã, Manduri , 
Marabá Pau l i s ta , Maracaí, Marapoama, Mariápolis, Marília, Marinópolis, Martinópolis, Matão, 
Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Miguelópolis, Mineiros do Tietê, Mira Es t re l a , Miracatu, 
Mirandópolis, Mirante do Pa ranapanema, Mirassol, Mirassoiândia, Mococa, Mogi das C ruzes , 
Monções, Mongaguá, Monte Alto, Monte Aprazível, Monte Azul Pau l is ta, Monte Caste lo , Monteiro 
Lobato, Morro Agudo, Motuca, Murutinga do Su l , Nantes, Narandiba, Nat iv idade da S e r r a , Neves 
Pau l i s ta , Nhandeara , Nipoã, Nova Aliança, Nova Camp ina , Nova Canaã Pau l i s ta , Nova Cast i lho, 
Nova Europa, Nova G ranada , Nova Guataporanga , Nova Independência, Nova Luzitânia, Novais, 
Novo Horizonte, Nuporanga, Ocauçu, Óleo, Olímpia, Onda Verde, Or iente, Orindiúva, Orlândia, 
Osasco , Osca r B r e s sane , Osvaldo Cruz, Dur inhos, Ouro Verde, Ouroeste, Pacaembu , Pa les t ina , 
Pa lmares Pau l i s ta , Para ibuna, Paraíso, Pa ranapanema, Paranapuã, Parapuã, Pardinho, 
Pariquera-açu, Par is i , Patrocínio Paul is ta, Paulicéia, Paulistânia, Paulo de Far ia , Pederne i ras , 
Pedranópolis, Pedregulho, Pedr inhas Paul is ta, Pedro de Toledo, Penápolis, Pere i ra Bar re to , 
Pere i ras , Peruíbe, P iacatu , Piedade, Pilar do Su l , P indamonhangaba, P indorama, Piquerobi, 
P iquete, P i ra ju , Pirajuí, Pirangi, Pirapora do Bom Je sus , Pirapozinho, P i rat in inga, P i tangue i ras , 
P lanalto, P lat ina, Poá, Poloni, Pompeia, Pongaí, Pontal , Pontal inda, Pontes Ges ta l , Popul ina, 
Porangaba, Porto Fel iz, Porto Fer re i ra , Pot im, Pot irendaba, Prac inha, Pradópolis, Pra ia Grande , 
Pratânia, Pres idente A lves , Pres idente Bernardes , Pres idente Epitácio, Pres idente Prudente, 
Pres idente Vences l au , Promissão, Quadra, Quatá, Queiroz, Queluz, Qu in tana, Rancha r i a , 
Redenção da S e r r a , Regente Feijó, Reginópolis, Registro, Rest inga, R ibe i ra, Ribeirão Bonito, 
Ribeirão Branco , Ribeirão Corrente, Ribeirão do Su l , Ribeirão dos índios. Ribeirão Grande , 
Ribeirão Preto, R i fa ina, Rincão, Rinópolis, Rioiândia, R iversu l , Rosana , Rose i ra , Rubiácea, 
Rubinéia, Sab ino , Sag r e s , Sa l e s , Sa l e s Ol ive i ra, Salesópolis, Salmourão, Sa l to de P i rapora, Sa l to 
Grande , Sandova l i na , San t a Adélia, San ta A lbert ina, San ta B ranca , San t a C la ra D'oeste, S an t a 
Cruz da Esperança, San t a Cruz do Rio Pardo, San ta E rnes t ina , San t a Fé do Su l , S an t a I s abe l , 
S a n t a Lúcia, S an t a Mercedes, San ta Rita do Passa Quatro, San t a Rita D'oeste, S an t a Rosa de 
Vi terbo, S an t a Sa le te , San t ana da Ponte Pensa, San t ana de Parnaíba, San to Anastácio, San to 
Antônio da A legr ia , Santo Antônio do Aracanguá, Santo Antônio do P inhal , San to Exped i to , 
Santópolis do Aguapeí, San tos , São Bento do Sapucaí, São Car los, São Franc isco, São João das 
Duas Pontes, São João de I r a c e m a , São João do Pau D'alho, São Joaqu im da Ba r r a , São José da 
Be la V i s ta , São José do Barre i ro, São José do Rio Preto, São José dos Campos , São Lourenço da 
S e r r a , São Luís do Para i t inga, São Manuel, São Miguel Arcanjo , São Paulo, São Pedro do Tu r vo , 
São Roque, São Sebastião, São Simão, São Vicente, Sarapuí, Sarutaiá, Sebastianópolis do Su l , 
S e r r a Azu l , S e r r a n a , Sertãozinho, Se te Ba r ra s , Severínia, S i l ve i ras , Sorocaba , Sud Mennucci , 
Suzanápolis, Suzano , Tabapuã, Tabat inga , Taboão da S e r r a , Tac iba , Taguaí, Taiaçu, Taiúva, 
Tanab i , Tapiraí, Taqua ra l , Taquar i t inga, Taquar i tuba , Taquarivaí, Ta raba i , Tarumã, Tatuí, 
Taubaté, Tejupá, Teodoro Sampa io , Te r ra Roxa , Tietê, T imbur i , Tor re de Pedra, T r ab i j u , 
Tremembé, Três Fronte i ras , Tupã, Tupi Paul is ta, Turiúba, Tu rma l i na , Ubarana , Ubatuba, 
Ub i ra ja ra , Uchoa, União Paul is ta, Urânia, Uru, Urupês, Va lent im Gent i l , Valparaíso, Va rgem 
Grande Pau l i s ta , Ve ra Cruz, V iradouro, V is ta Alegre do Alto, Vitória Bras i l , Vo torant im, 
Votuporanga e Zaca r i a s ; e a abrangência do S IND ICATO DOS H O S P I T A I S , CLÍNICAS, C A S A S DE 
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE P E S Q U I S A S E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N D H O S P é dentro do Estado de São Paulo, excluídas as c idades Osasco, Ba rue r i , Carapicuíba, 
Cot ia , I tapev i e Jand i ra . ^ , 
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CLÁUSULA 7 a - D A T A - B A S E 

A da ta-base da categor ia , para f ins de negociação será 01 . 05 . 

CLÁUSULA 8 3 - VIGÊNCIA 

A vigência da presente Norma Colet iva de Traba lho será de 1 ( u m ) ano, com início em 1° de 
maio de 2017 e término em 30 de abri l de 2018 . 

E a s s im , p lenamente de acordo, f i rmam as par tes convenen tes a presente 
Convenção Colet iva de Traba lho, para que produza seus legais e jurídicos efe i tos. 

Suzano , 19 de ju lho de 2017 . 

S U S C I T A N T E : I S A B E L C R I S T I N A B A P T I S T A 
P r e s i d e n t e CPF/MF No 044 .257 .248 -44 

S U S C I T A D O : R O B E R T O MURANAGA 
P r e s i d e n t e CPF/MF No 190 .142 .798 -68 
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